
EDITAL Nº 084/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2022

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

REQUISITANTE: SECRETARIAS MUNICIPAIS

PARTICIPAÇÃO: AMPLA COMPETIÇÃO, sendo assegurado os benefícios para empresas ME’s, EPP’s 
e equiparadas, em conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações.

PREÂMBULO

A Prefeitura  Municipal  de  Muriaé, com sede  na  Avenida  Maestro  Sansão,  nº  236,  bairro  Centro,
Muriaé-MG, inscrita no CNPJ sob o no 17.947.581/0001-76, por meio da Pregoeira Danielle Cassimiro
Chaves e sua equipe de apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 10.912/2022 e sua equipe de
apoio, torna público que, na data, horário e local abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade
de Pregão, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, tornando público a abertura do Processo nº
116/2022, na modalidade  Pregão Presencial nº 047/2022,  tipo menor preço global, regido pela Lei
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas
alterações,  Decreto  Municipal  nº  9.693/2022  e  suas  alterações,  Decreto  Municipal  nº  8.840/2018  e
demais  normas  legais  aplicáveis,  bem como  as  condições  estabelecidas  neste  Edital,  sendo  parte
integrante os anexos deste, como se transcritos estivessem.

A)  O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de dúvida de caráter técnico
ou legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno conhecimento,
entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, implica na sua
aceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, a Administração não tomará
conhecimento  de  qualquer  reclamação  da  proponente,  fundada  em  erro,  omissão,  obscuridade  ou
ilegalidade do Edital.

B)  Data, horário e local para início da sessão pública:

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL “PRESIDENTE TANCREDO NEVES”
- DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO -
Endereço: Av. Maestro Sansão, nº 236 - 3º andar, Centro, Muriaé – MG, CEP 36.880-002
Data de abertura e início da sessão de licitação: 08/06/2022 - Horário: 08:30 horas
HORÁRIO DE BRASÍLIA

C)  Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:
I - Termo de Referência
II - Modelo da Proposta de Preço
III - Modelo de Carta de Credenciamento
IV - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição da
República Federativa do Brasil
V - Modelo de Atestado de Capacitação
VI - Modelo de Declaração de ME ou EPP
VII - Minuta da Ata de Registro de Preços
VIII - Modelo da declaração de atendimento às Leis Municipais nºs 5.446/2017 e 5.524/2017
IX - Modelo de Declaração Negativa de Vínculo Impeditivo
X – Minuta de Contrato

D)  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
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Da utilização da Ata de Registro de Preços (não participantes), sendo permitida a adesão, caso haja
interesse, para o DEMSUR, FUNDARTE, Câmara Municipal de Muriaé e outros órgãos ou entidades não
participantes.

Desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem,  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua
vigência, poderá ser utilizada pelo DEMSUR, FUNDARTE, Câmara Municipal de Muriaé e outros
órgãos e entidades que não tenham participado do certame licitatório.

Fica  previsto  neste  edital  de  licitação  que  o  quantitativo  decorrente  das  adesões  à  Ata  de
Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador (Prefeitura  Municipal  de
Muriaé), independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

E) Requisitos  de  Participação:  AMPLA  COMPETIÇÃO,  sendo  assegurado  os  benefícios  para
empresas ME’s, EPP’s e equiparadas, em conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006 e suas
alterações.

1 - DO OBJETO

1.1 - O objeto deste certame trata-se do registro de preços para prestação de serviço telefônico comuta-
do (STFC), através do funcionamento de canais de telefonia digital, infraestrutura tecnológica local, inclu-
indo aparelhos de telefonia IP, PBX IP na nuvem modalidade SAAS com ramais virtuais e com facilida-
des de comunicações unificadas, para a realização de ligações telefônicas, conforme Anexo I – Termo
de Referência.

1.2 - Os anexos fazem parte deste edital, como se transcritos estivessem.

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as exigências
constantes  deste  edital  e  seus  anexos,  sendo  vedada  a  participação  dos  interessados  que  se
encontrarem sob falência decretada, regime de consórcio, concordatárias, empresas estrangeiras que
não estejam regularmente estabelecidas no País, aqueles que estejam com o direito suspenso de licitar
e contratar com a Administração Pública.

NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação
de conveniência e oportunidade no caso concreto;  e  considerando que existem no mercado,
diversas  empresas  com  potencial  técnico,  profissional  e  operacional  suficiente  para  atender
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação
de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.

2.2 - Endereço para envio dos envelopes:

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL “PRESIDENTE TANCREDO NEVES”
A/C: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
Endereço: Av. Maestro Sansão, nº 236 - 3º andar, Centro, Muriaé – MG, CEP 36.880-002

2.2.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ não se responsabilizará por envelopes “Documentação”
e  “Proposta  de  Preço”  endereçados  via  postal  ou  por  outra  forma,  entregues  em local  diverso  da
Prefeitura Municipal de Muriaé, e que, por isso, não cheguem na data e horário previstos no preâmbulo
deste instrumento convocatório.

2.3 - O edital poderá ser obtido no CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL “PRESIDENTE TANCREDO
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NEVES” junto ao Departamento de Licitação, na Av. Maestro Sansão, nº 236 - 3º andar, Centro, Muriaé –
MG, no horário de 13:00 às 17:00 horas, ao custo gratuito, e, site https://muriae.mg.gov.br/

2.4  -  As  empresas  que  adquirirem  o  instrumento  convocatório  se  obrigam  a  acompanhar  o
andamento do certame, junto ao site da Prefeitura Municipal de Muriaé, com vista a possíveis
alterações e avisos.

3 - DA REPRESENTAÇÃO, CREDENCIAMENTO E ENQUADRAMENTO "ME" OU "EPP"

3.1 - Os documentos a seguir solicitados poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada
por Cartório ou publicação em órgão da imprensa oficial ou cópia simples acompanhada do respectivo
original  para  conferência  pela  Pregoeira  ou  Equipe  de  Apoio  e  entregues  à  Pregoeira  FORA DOS
ENVELOPES "Proposta de Preços" e/ou "Documentação para Habilitação".

3.1.1 - Não será realizada a autenticação de cópias simples de documentos com a apresentação
de cópias autenticadas como originais.

3.2  -  Os  representantes  dos  licitantes  serão  credenciados  pela  Pregoeira  e  deverão  apresentar
procuração, através de instrumento público ou particular juntamente com cópia do respectivo Estatuto,
Contrato Social ou Registro de Firma Individual, no qual estejam expressos seus poderes, que
lhes confira poderes para oferecer lances, negociar preços e praticar os demais atos pertinentes ao
certame, em nome do proponente.

3.3 - O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4 - Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.

3.5  -  Juntamente  à  documentação  supracitada,  o  licitante  deverá  apresentar  declaração  de
cumprimento da Lei Municipal nº 5.446/2017 e suas alterações, conforme modelo constante do
Anexo VIII deste edital ou declarar verbalmente fazendo constar em Ata de Sessão, sob pena de
não recebimento do restante da documentação do licitante.

3.6 - Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (3.1, 3.2, 3.3 e 3.4), a empresa não
poderá  formular  ofertas  e  lances  de  preços  (permanecendo  neste  caso,  os  preços  constantes  na
proposta escrita) e praticar os demais atos pertinentes ao certame.

3.7 - O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo III.

3.8 - Cada credenciado poderá representar uma única licitante.

3.9 - No ato da fase de “Credenciamento”, o representante credenciado declarará verbalmente que a
empresa  cumpre  plenamente  os  requisitos  exigidos  para  habilitação  na  licitação,  e  que  não  está
impedido  de  participar  de  licitações  e  de  contratar  com  a  Administração  Pública  em  razão  de
penalidades, nem fatos impeditivos de sua habilitação.

3.9.1 - A declaração que se refere o item 3.9 será formulada pela Pregoeira, fazendo parte integrante da
ata e assinada pelos representantes credenciados no presente certame.

3.10  -  As  Microempresas  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP)  que  quiserem  usufruir  dos
benefícios  concedidos  pela  Lei  Complementar  nº  123/2006,  deverão  apresentar  declaração  formal,
expressa, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte, estando aptas a usufruir  do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da
referida Lei Complementar.
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3.10.1  –  Para  a  comprovação  da  declaração  constante  no  item 3.10,  a  licitante  deverá,  também,
apresentar:
a) quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo simples obtido no
sítio da Secretaria da Receita Federal, ou;
b) quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento expedido
através da junta comercial (certidão simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte) com
validade de até 90 dias ou Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE,
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º da lei
complementar nº 123/2006.

3.10.2 -  A concessão da extensão do prazo por mais 5 (cinco) dias úteis para regularização da
documentação prevista no § 1º do Artigo 43 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, se
dará por solicitação encaminhada ao Departamento de Licitações devidamente assinada pelo
representante legal da proponente participante, dentro do prazo inicial concedido anteriormente.

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

4.1  -  A sessão  para  recebimento  e  abertura  dos  envelopes  contendo  a  Proposta  de  Preços  e  os
Documentos de Habilitação será pública.

4.2 - No dia, hora e local designados, o interessado ou seu representante legal deverá comprovar por
meio  de  instrumento  próprio,  poderes  para  formulação  de  ofertas  e  lances  verbais,  e  demais  atos
inerentes ao certame, conforme item 3, deste Edital.

4.3  -  Aberta  a  sessão,  a  Proposta  de  Preços  e  a  Documentação  de  Habilitação  deverão  ser
apresentados separadamente, em envelopes fechados, com os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ-MG

PREGÃO PRESENCIAL No 047/2022
ABERTURA DA SESSÃO DIA 08/06/2022 às 08:30 hs

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:                                                     CNPJ SOB Nº:

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ-MG

PREGÃO PRESENCIAL No 047/2022
ABERTURA DA SESSÃO DIA 08/06/2022 às 08:30 hs

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:                                                     CNPJ SOB Nº:

4.4 - Declarado o encerramento para recebimento de envelopes, nenhum outro será aceito.

4.5 - Abertos, inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços será feita a sua conferência e
posterior rubrica.

4.6 - Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação somente serão abertos na forma descrita no
item 7.9 deste Edital.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser identificada (impressa em papel timbrado do proponente ou por
carimbo que a identifique), em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente,
redigida com clareza, sem emendas, rasuras, devidamente datada, assinada e rubricada, pelo sócio da
empresa ou representante devidamente qualificado, sob pena de desclassificação.

5.2 - A Proposta de Preços deverá conter:
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5.2.1 - Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos.
5.2.2 – Preço unitário e total, podendo observar o modelo de planilha de preços (Anexo II) deste Edital.
Em caso de divergência entre os valores propostos, serão considerados os valores unitários. O preço
global da proposta deverá ser escrito em algarismos e por extenso.
5.2.3 - Os preços para aquisição deverão ser apresentados com precisão de 02 (duas) casas decimais.
5.2.4 - Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas,
tais  como:  custos diretos e  indiretos,  tributos incidentes,  taxa  de administração,  materiais,  serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
5.2.5  -  Prazo  de  validade  da  proposta:  60  (sessenta)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de  sua
apresentação.

5.3 - Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros materiais de cálculo.

5.4 - Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste edital, nem preço
ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. Para todos os efeitos legais e de direito, serão
consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções às propostas não exigidas pelo presente edital.

5.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus
Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

5.6  -  A  apresentação  das  propostas  implicará  na  plena  aceitação,  por  parte  do  proponente,  das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 -  Os documentos necessários à habilitação poderão ser  apresentados em original,  por qualquer
processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão da imprensa
oficial ou cópia simples acompanhada do respectivo original para conferência pela Pregoeira ou Equipe
de Apoio.

6.1.1 - Não será realizada a autenticação de cópias simples de documentos com a apresentação
de cópias autenticadas como originais.

6.2 - Para fins de habilitação no presente certame serão exigidos os seguintes documentos:

6.2.1  -  Prova de inscrição da licitante  no Cadastro  Nacional  de Pessoas Jurídicas do Ministério  da
Fazenda – (Cartão CNPJ).

6.2.2 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal.

6.2.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual.

6.2.4 – Prova de regularidade com:
6.2.4.1 - Secretaria da Receita Federal e
6.2.4.2 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
6.2.4.3 - Relativa à Seguridade Social (INSS).

6.2.5 - Certidão de Regularidade de Situação – CRS – perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – (FGTS).

6.2.6 – Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante apresentação
de certidão expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei Federal 12.440/2012.

6.2.7 -  Certidão Negativa de Falência  ou Concordata expedida pelo distribuidor  da sede da pessoa
jurídica.
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6.2.8 - Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual e última alteração (se houver).

6.2.9 - Comprovação, mediante apresentação de Atestado de Capacitação fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, o qual mencione expressamente os serviços referente ao objeto que se
está propondo (vedada exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos), conforme modelo no
Anexo V.

6.2.10  -  Declaração  de  Cumprimento  do  Disposto  no  Inciso  XXXIII  do  art.  7º,  da  Constituição  da
República Federativa do Brasil, conforme modelo no Anexo IV.

6.2.11 - Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos
motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 9º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, conforme modelo no Anexo IX.

6.2.12  -  Declaração  de  que  a  licitante  está  ciente  das  diretrizes  contidas  no  Anexo  I  –  Termo  de
Referência do edital, estando de acordo e se comprometendo a atender todas as exigências, sob pena
de sanção administrativa. 

6.3 - Disposições Gerais da Habilitação:

6.3.1  -  Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega,  declarações  ou  solicitação  de  documento  em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
6.3.2 - As certidões exigidas (subitens 6.2.2 a 6.2.7) que não contiverem expresso o prazo de validade,
não poderão ter data anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas.
6.3.3  -  Se  a  documentação  de  habilitação  não  estiver  completa  e  correta  ou  contrariar  qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará o proponente inabilitado.

7 - DA SESSÃO E DO JULGAMENTO

7.1 -  Aberta  a sessão, os credenciados entregarão à Pregoeira  o envelope “Proposta de Preços”  e
“Documentos de habilitação”. Os envelopes de habilitação permanecerão fechados sob a guarda do
mesmo.

7.2 - A Pregoeira procederá imediatamente à abertura do ENVELOPE PROPOSTA, que verificará os
preços  cotados  e  a  conformidade  das  propostas  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  edital,
desclassificando, aquelas que estiverem em desacordo com o edital.

7.2.1 - Para fins de classificação, a Pregoeira realizará o julgamento: “Menor preço global”.

7.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, as situações
previstas neste edital e anexos.

7.4 - Classificada as propostas, o autor da proposta de MENOR PREÇO, observando o disposto no item
7.2.1 deste edital, e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10% (dez por cento) relativamente à proposta de menor preço, ou as 03 (três) melhores propostas de
preços  quando  não  ocorrer  ofertas  no  intervalo  de  dez  por  cento,  conforme  disposto  na  Lei  no

10.520/2002, será dada oportunidade de disputa.

7.5 - Será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, em valores distintos
e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço.

7.6 - A rodada de lances verbais será repetida até que não haja nenhum novo lance verbal.

7.7 -  O proponente que desistir  de apresentar lance verbal,  quando convocado pela Pregoeira, será
excluído da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pelo mesmo, para efeito
de ordenação das propostas.
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7.8 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

7.8.1 - Será desclassificada a proposta cujo preço exceda o valor orçado pela Prefeitura Municipal de
Muriaé, ou, seja manifestamente inexequível.

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva do item e ordenadas às propostas, será aberto o envelope
contendo a Documentação de Habilitação do licitante que tiver ofertado menor preço.

7.10 -  Constatado o atendimento  pleno às exigências  fixadas neste  edital,  a  Pregoeira  declarará a
licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

7.11 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
examinará a oferta subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a
todas as exigências, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido
neste Edital e seus Anexos.
7.11.1 - Nas situações previstas nos subitens 7.8 e 7.11, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor.

7.12 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e o (s) licitante (s)
presente (s).

7.13 - Lavrada a ata, o processo licitatório será apreciado pela Procuradoria Jurídica do Município de
Muriaé, o qual emitirá o parecer. Caso favorável, o certame será homologado pela autoridade superior,
com posterior elaboração da Ata de Registro de Preços e respectivas assinaturas.

8 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

8.1 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de
Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de
fornecimento futuro nas condições nela estabelecidas.

8.1.1 - A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, por assinatura digital (eletrônica) ou, no
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL "PRESIDENTE TANCREDO NEVES",  no Departamento de
Licitação, na Av. Maestro Sansão, nº 236 - 3º andar, Centro, Muriaé, dentro do prazo de   05 (cinco) dias  
úteis  ,  a contar da sua convocação.   A convocação será por meio eletrônico (e-mail  indicado na  
proposta escrita do licitante).

8.1.2 - A não devolução da Ata de Registro de Preços ou comparecimento para assinatura desta,
dentro do prazo citado no subitem acima (8.1.1), implicará AUTOMATICAMENTE a convocação do
licitante remanescente na ordem de classificação para o item.

8.2  -  O  vencedor  que,  não  comparecer  no  prazo  da  convocação  (subitem 8.1.1),  ficará  sujeito  às
sanções previstas em Lei pertinente às licitações.

8.2.1 - Observações:

I - IMPEDIMENTO DE LICITAR E DE CONTRATAR COM A UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL
OU MUNICÍPIOS PREVISTO NA LEI Nº 10.520/2002, conforme art. 7º.

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,  ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de
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fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Jurisprudência  do  TCU  Acórdão:  1793/2011  –  Plenário  Enunciado:  As  empresas  selecionadas  via
pregão que, quando convocadas a assinar os contratos, não apresentam a documentação exigida ou
não levam a termo o compromisso assumido devem sofrer as penalidades previstas no art. 7º da Lei
10.520/2002,  sob pena de o agente administrativo omisso nesse sentido sofrer as sanções legais,
conforme previsto no art. 82 da Lei 8.666/1993.

Acórdão: 754/2015 - Plenário Enunciado: A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar
com a União, estados, Distrito Federal ou municípios, em face de irregularidade elencada no art. 7º da
Lei 10.520/2002, não depende da comprovação de dolo ou má-fé. Requer tão somente a evidenciação
da prática injustificada de ato ilegal tipificado nesse dispositivo legal.

Jurisprudência do TCU Acórdão:2081/2014 - Plenário Enunciado: A sanção de impedimento de licitar e
contratar pautada no art. 7º da Lei 10.520/02 (Lei do Pregão) produz efeitos não apenas no âmbito do
órgão/entidade aplicador da penalidade, mas em toda a esfera do respectivo ente federativo (União ou
estado ou município ou Distrito Federal). 

Acórdão:  754/2015  -  Plenário  Enunciado:  Configura  comportamento  fraudulento  conhecido  como
coelho,  ensejando declaração de inidoneidade para participar de licitação da Administração Pública
Federal, a apresentação por licitante de proposta excessivamente baixa em pregão para induzir outras
empresas a desistirem de competir,  em conluio com uma segunda licitante que oferece o segundo
melhor lance e que, com a desclassificação intencional da primeira, acaba sendo contratada por um
valor superior àquele que poderia ser obtido em ambiente de ampla concorrência, sem a influência do
coelho. 

Acórdão: 2879/2014 - Plenário Enunciado: A celeridade é um dos objetivos do pregão eletrônico, o que
não afasta a necessidade de que o procedimento seja conduzido de forma precisa e inequívoca por
parte do agente responsável, não se admitindo comunicação falha ou limitada que possa induzir a erro
os licitantes.

Acórdão: 1678/2013 – Plenário Enunciado: Os motivos que determinaram a desistência de licitante de
participar de pregão após a etapa de lances do certame devem ser investigados. 

Lei nº 8.666/1993:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração,
em relação a eles,  a prerrogativa de:  (...)  IV -  aplicar sanções motivadas pela inexecução total  ou
parcial do ajuste;

Art. 82. Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos desta Lei ou
visando  a  frustrar  os  objetivos  da  licitação  sujeitam-se  às  sanções  previstas  nesta  Lei  e  nos
regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

Art. 83. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os seus autores, 
quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, emprego, função ou mandato 
eletivo. 
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Jurisprudência do TCU Acórdão: 2077/2017 – Plenário Enunciado: A apuração das condutas faltosas
praticadas por licitantes não consiste em faculdade do gestor público com tal atribuição, mas em dever
legal.  A aplicação de penalidades não se restringe ao Poder Judiciário,  mas, nos termos das Leis
8.666/1993 e 10.520/2002, cabe também aos entes públicos que exercem a função administrativa.

Jurisprudência  do  TCU Acórdão:  754/2015  –  Plenário  “9.5.  determinar  ao  (...):  9.5.1.  orientem os
gestores das áreas responsáveis por conduzir licitações, inclusive os dos órgãos sob seu controle de
atuação administrativa e financeira, para que autuem processo administrativo com vistas à apenação
das empresas que praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 e
alertem-nos de que tal dispositivo tem caráter abrangente e abarca condutas relacionadas não apenas
à contratação em si, mas também ao procedimento licitatório e à execução da avença; 9.5.2. divulguem
que estão sujeitos a sanções os responsáveis por licitações que não observarem a orientação do item
9.5.1 deste acórdão; 

A aplicação de quaisquer das sanções administrativas elencadas na Lei nº 8.666, de 1993, e na Lei nº
10.520,  de  2002,  somente  é  possível  mediante  instauração,  processamento  e  julgamento  pela
autoridade competente. 

Com o objetivo de assegurar  o  perfeito  cumprimento  do contrato/Ata,  os agentes  devem autuar  e
instruir um processo administrativo de fiscalização e pagamento ou de acompanhamento e análise da
documentação  fiscal,  previdenciária  e  trabalhista,  conforme  a  natureza  dos  serviços  ou  o  tipo  da
contratação – seja de prestação de serviços ou de aquisição de bens. A unidade gestora ou fiscal
técnico do contrato têm o dever de conferir se os serviços estão sendo executados em conformidade
com  as  exigências  contidas  no  instrumento  contratual,  por  sua  vez,  o  servidor  ou  a  comissão
responsável pelo recebimento do objeto têm o dever de conferir  se o objeto entregue corresponde
fielmente  ao  que  foi  licitado  e  contratado,  no  que  toca  às  especificações  técnicas  e  também aos
quantitativos. Feita a conferência da entrega ou execução do objeto, deve-se rejeitar, no todo ou em
parte, a execução dos serviços ou o fornecimento em desacordo com as condições preestabelecidas.
Nesse caso, os agentes responsáveis pela fiscalização do contrato devem providenciar, no âmbito do
processo de fiscalização e pagamento ou de acompanhamento, notificações ou solicitações, por meio
de ofício ou qualquer outra forma de comunicação escrita (e-mail, carta com aviso de recebimento),
cujo  recebimento  pela  contratada  possa  ser  atestado,  fixando  o  prazo  para  que  esta  promova  a
reparação,  correção,  substituição  ou  a  entrega  imediata  do  objeto  contratado,  conforme  o  caso,
atendendo ao disposto no art. 69 da Lei 8.666/1993, na tentativa de se evitar o processo administrativo
sancionatório.  A notificação  deverá  relatar  os  fatos  ocorridos,  as  inconsistências  constatadas,  as
prováveis cláusulas contratuais infringidas e a possibilidade de se instaurar processo administrativo
sancionatório, caso a licitante não regularize as incongruências indicadas pela fiscalização. Na hipótese
de a empresa não corrigir as inconsistências apontadas no prazo que lhe foi concedido ou as suas
justificativas, quando apresentadas, não serem aceitas pela fiscalização, deverá a secretaria gestora do
contrato determinar a instauração de processo administrativo sancionador.

DISPOSITIVOS QUE REGEM OS PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES As sanções de
que trata esta Portaria são aquelas descritas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como na forma prevista nos instrumentos
convocatórios e nos contratos administrativos.  A Lei  nº  8.666, de 1993 traz vários dispositivos que
impõem ao administrador público o dever de aplicar as sanções decorrentes de comportamentos que
violem a Lei ou o contrato, dos quais é possível citar alguns importantes cuja base legal está disposta
nos seguintes artigos, dentre outros:  Art.  41. A administração não pode descumprir as normas e✓
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada;  Art. 76. A Administração rejeitará, no✓
todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o Contrato;  Art. 77. A✓
inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
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previstas  em lei  ou  regulamento;   Art.  81.  A recusa  injustificada  do  adjudicatário  em assinar  o✓
Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas;  Art. 86. O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado à multa✓
de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;  Art. 87. Pela inexecução✓
total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contrato as
seguintes sanções; Os pressupostos relacionados aos procedimentos previstos para o Pregão estão
mencionados na Lei nº 10.520, de 2002 e no Decreto nº 10.024, de 2019: a) Não assinar o contrato ou
a ata  de registro  de preços,  quando convocado dentro  do prazo de validade da proposta;  b)  Não
entregar a documentação exigida no edital; c) Apresentar documentação falsa; d) Causar o atraso na
execução do objeto;  e) Não mantiver a proposta;  f)  Falhar  na execução do contrato;  g) Fraudar a
execução do contrato; h) Comportar-se de modo inidôneo; i) Declarar informações falsas; e j) Cometer
fraude fiscal.

8.3 - Na Ata de Registro de Preços deverá constar:

I. número de ordem em série anual;

II. número do pregão e do processo licitatório respectivo;

III. órgãos e/ou unidades integrantes do registro;

IV. qualificação do detentor do registro e de seu representante legal;

V. valores ou descontos propostos pelo adjudicatário;

VI. prazos e condições de entrega pactuado;

VII. condições de pagamento;

VIII. forma de revisão dos preços registrados;

IX. penalidades.

8.4 - A Prefeitura Municipal de Muriaé, poderá em qualquer momento solicitar o cancelamento da Ata de
Registro de Preços, em caso do fornecimento não atender às condições mínimas de qualidade para o
fim a que se destina, causando prejuízos e transtornos à Prefeitura Municipal de Muriaé.

8.5 - A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência de 12 (doze) meses.

9 – DA IMPUGNAÇÃO DO REGISTRO E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório, desde que devidamente
justificado.
9.1.1 - Caberá à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.
9.2 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar os preços registrados, observado o seguinte:
I. As impugnações serão interpostas, por escrito e devidamente fundamentadas, ao responsável pelo
Gestor  do Registro  de Preços,  o  qual  deverá  julgá-la  no prazo  de 03  (três)  dias,  a  contar  da  sua
apresentação;
II. As impugnações se darão em razão de incompatibilidade dos preços registrados com o vigente no
mercado.
9.3 - Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos mediante requerimento
formal da licitante contratada, que deverá atender as seguintes disposições:
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1. Protocolo do requerimento, dirigida à Autoridade Superior, acompanhado de todos os documentos
que comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela, além de outros que possam complementar
o pedido;
2. Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, entendida assim como
a data em que se protocolou o último documento comprobatório da alteração de preços.
9.4 - A revisão do preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração Municipal ou do detentor do
registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.
9.4.1 - Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
deverá manter a diferença apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época do registro.
9.5  -  Os  preços  registrados  deverão  ser  revistos  trimestralmente  mediante  a  análise  de  mercado,
conforme determina a Lei.
9.6 - A avaliação dos preços registrados, poderá ser adotado pelo preço apurado por meio de média
aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, ou, caso não exista
tal número, dentre as existentes.
9.6.1 - Para o cumprimento do subitem 9.6, o Depto. de Compras negociará diretamente com o detentor
do registro, objetivando obter melhor preço sobre o preço "média aritmética", utilizando como parâmetro
o percentual de desconto de mercado sobre a média.

10 – DOS PRAZOS

10.1. O serviço deverá ser entregue em funcionamento pela CONTRATADA, prioritariamente, no Centro
Administrativo e, em seguida, nas demais localidades conforme programação de demandas que será
apresentada  posteriormente  pela  Gerência  de Compras  da  Contratante,  área  que  fará  a  gestão  da
prestação dos serviços de telefonia. O prazo para a entrega inicial dos ramais no edifício Sede deverá
ser de até 20 (vinte dias corridos) após a assinatura da Ata de RP.

10.2. O referido prazo poderá ser estendido por mais 10 (dez dias corridos), mediante solicitação formal
à CONTRATANTE, desde que justificado.

10.3. Considera-se o serviço entregue, após as realizações dos testes e pleno funcionamento de todas
as funcionalidades previstas nas especificações do Termo de Referência.

10.4. A CONTRATADA deve elaborar cronograma que englobe todas as atividades necessárias para
instalação,  configuração,  testes  e  operação  que  visem  operacionalizar  o  serviço  no  ambiente  da
CONTRATANTE. O cronograma deve ser apresentado pela CONTRATADA em até 5 dias úteis após a
assinatura da Ata de RP e deve ser elaborado conforme as diretrizes definidas pela CONTRATANTE.

10.5. A CONTRATADA deve efetuar a configuração do serviço de forma a garantir o pleno funcionamento
do serviço.

11 – DO PAGAMENTO

11.1 - Será pago a adjudicatária os valores devidos pelo fornecimento a prazo, em até 15 (quinze) dias, a
partir da apresentação da Nota Fiscal pela detentora da Ata de Registro de Preços e da comprovação e
atestação pelo servidor encarregado da gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e
contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a lei.

11.1.1  -  O  pagamento  será  via  Ordem  Bancária,  creditado  na  instituição  bancária  eleita  pela
adjudicatária, que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera.
O município de Muriaé não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

11.2 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

11.3 - A cada pagamento efetuado pela  Prefeitura Municipal de Muriaé-MG, a adjudicatária deverá
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comprovar  sua  regularidade  fiscal  com  o  Sistema  de  Seguridade  Social  –  INSS  e  FGTS.  Tal
comprovação será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular
no referido sistema. No caso de empresas estabelecidas no município de Muriaé, a adjudicatária deverá
comprovar regularidade com o município, através da apresentação da CND Municipal.

12 – DOS RECURSOS

12.1 - Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso,
mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três)
dias  úteis  para  apresentação  das  correspondentes  razões,  ficando  os  demais  licitantes  desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor.
12.3 - Qualquer recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

12.4  -  O  acolhimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

12.5  -  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  na  área  de
coordenação da Prefeitura Municipal de Muriaé/Departamento de Licitação, em Muriaé-MG, devendo o
mesmo ter efeito quando solicitado por escrito à Pregoeira.

13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, nos termos do Decreto n° 8.840/2018 de 18 de dezembro de 2018.

13.2 - O fornecedor que, injustificadamente, descumprir  a legislação ou cláusulas dos instrumentos
contratuais, der causa a atraso no cumprimento dos prazos neles previstos ou à sua inexecução total
ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, a ser aplicada pela Autoridade Competente
da Secretaria Municipal de Administração, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, devendo
ser observados os seguintes percentuais e diretrizes:
I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou exe-
cução de serviços/obras, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultra-
passar 30 (trinta) dias;
III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;
IV - 20% (vinte por cento), em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento
contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do
material, recusa na conclusão do serviço ou etapa de obra, ou rescisão do instrumento contratual,
calculado sobre a parte inadimplente;
V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento/serviço/obra no caso de entrega de objeto,
prestação de serviços ou execução de obras com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio
ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
e
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VI - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento
de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.
§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
8.666/1993  e  será  executada  após  regular  processo  administrativo,  oferecido  ao  fornecedor  a
oportunidade de defesa, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor das parcelas devidas pela Administração;
II - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;
III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução, após prévia inscrição do débito
em dívida ativa.
§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
fornecedor pela sua diferença, devidamente atualizada, desde a data de sua aplicação, segundo a
variação positiva do IPCA-E ou índice que venha a lhe substituir e acrescida de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês.

§ 3º Se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do inadimplemento,
responderá o fornecedor pela sua diferença, devidamente atualizada, desde a data de sua aplicação,
segundo a variação positiva  do IPCA-E ou índice que venha a lhe substituir  e acrescida de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

§ 4º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia
seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 5º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 05 (cinco) dias;

II - o atraso decorrente de culpa da Administração, mesmo que concorrente, ou de fatores excepci-
onais e extraordinários devidamente reconhecidos pela Administração; e
III - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 6º  Se a recusa em assinar  o  instrumento  contratual  for  motivada  por  fato  impeditivo relevante,
devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade competente  para
a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa.

§  7º  A  multa  poderá  ser  aplicada  cumulativamente  com outras  sanções,  segundo a natureza e a
gravidade da falta  cometida,  observado o  princípio  da proporcionalidade,  sendo concedidos,  nesta
hipótese, os prazos para defesa e recurso aplicáveis à pena mais gravosa.

§ 8º A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras
multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores.
13.3 - Declaração de inidoneidades nos termos do Decreto n° 8.840/20189 de 18 de dezembro de 2018.

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1  -  O  presente  Edital  e  seus  Anexos,  bem como  a  proposta  do  licitante  vencedor  farão  parte
integrante do edital, independentemente de transcrição.

14.2 - É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

14.3 - A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sendo
anulada  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  qualquer  pessoa,  mediante  ato  escrito  e
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fundamentado, sem qualquer tipo de indenização.

14.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura  Municipal  de  Muriaé-MG  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.5  -  Os  proponentes  são  responsáveis  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

14.6 -  Após apresentação da proposta,  não caberá desistência,  salvo por motivo decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e que venha a ser aceito pela Pregoeira.

14.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação
da Pregoeira em contrário.

14.8  -  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  no  afastamento  do
proponente, desde que seja possível  a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.

14.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade,
qualidade e a segurança da contratação.

14.10 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para  abertura  da  licitação,  à  Pregoeira,  na  área  de  coordenação  da  Prefeitura  Municipal  de
Muriaé/Departamento de Licitação, à Avenida Maestro Sansão, nº 236, Centro, Muriaé-MG.

14.11  –  Eventuais  informações  poderão  ser  obtidas  pelo  telefone  (32)3696-3317  ou  pelo  email  –
licitacao@muriae.mg.gov.br

14.12 - Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos
deste Edital.

14.13 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias
relacionadas com esta modalidade de licitação.

14.14  -  As  decisões  da  Pregoeira  serão  publicadas  no  site do  Departamento  de  Licitações:
https://muriae.mg.gov.br/

14.15 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Muriaé-MG,
com exclusão de qualquer outro.

Muriaé-MG, 25 de maio de 2022

Danielle Cassimiro Chaves
Pregoeira
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1 Trata-se da necessidade do Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para
prestação de serviço telefônico comutado (STFC),  através do funcionamento de canais  de telefonia
digital, infraestrutura tecnológica local, incluindo aparelhos de telefonia IP, PBX IP na Nuvem modalidade
SAAS com ramais virtuais e com facilidades de comunicações unificadas, para a realização de ligações
telefônicas internas (entre ramais) e externas (sistema de telefonia pública), ilimitadas nas modalidades
Local e Longa distância Nacional, origem fixo com destino a terminais fixos e móveis em todo território
brasileiro,  conforme descrições constantes neste  Termo,  tendo como julgamento o MENOR PREÇO
GLOBAL.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 O objetivo deste certame é prover os serviços de telefonia IP para a Prefeitura garantindo a redução
dos custos de infraestrutura de TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação) e gerando economia dos
custos de ligações telefônicas somado a um grande aumento na qualidade e eficiência nos atendimentos
externos e internos,  bem como modernizando e virtualizando os serviços de telefonia atendendo os
anseios da Prefeitura Digital.

2.2  Pretende-se  também  estender  todos  os  benefícios  desta  tecnologia  às  demais  unidades  da
Prefeitura que não estarão lotadas no Centro Administrativo, mas que já estejam interligadas por fibra
ótica.

2.3  Atualmente,  a Prefeitura  de Muriaé não dispõe de equipe técnica capaz de implementar  e gerir
serviços de telefonia IP para atender as necessidades alusivas ao objeto em comento e, deste modo,
corrobora-se a necessidade deste serviço ser realizado por empresa especializada. 

2.4 Quanto à utilização do Sistema de Registro de Preços , justifica-se nos termos do Art. 15, inciso II, da
lei 8666/93 e do Art. 3º, inciso II, do Decreto 7.892/13, conforme pode ser observado na transcrição dos
excertos:

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(...)
II  - ser processadas através de sistema de registro de preços;”

DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013
“Art.  3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes  

hipóteses:
(...)

II   -  quando   for  conveniente  a  aquisição  de  bens  com previsão  de  entregas  
parceladas ou  contratação de serviços remunerados por unidade de  medida

ou em regime de tarefa;

2. A) Benefícios Funcionais
Atualmente a Prefeitura de Muriaé em conjunto com todas as suas unidades externas utilizam o sistema
de telefonia analógico para receber e fazer as suas comunicações por voz. Este sistema, além de ser
considerado ultrapassado é de baixa qualidade e de alto custo de implantação e manutenção. 

A seguir, algumas características que motivaram esta opção de contratação:
1) Facilidade de instalação dependente apenas de uma operadora e um software de gerenciamento -  é
mais fácil incluir, remanejar ou remover um ramal a qualquer momento.
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2) Facilidade no gerenciamento com a possibilidade de concentrar  toda a solução de infraestrutura,
hardware  e  software  além  de  toda  a  sua  implantação  e  manutenção  sob  a  gestão e  execução
centralizada - será  possível  eliminar  os  riscos  de  inconsistências  tecnológicas  e  divergências  entre
tecnologias e entre técnicos de suporte, comuns quando se tem vários fornecedores de componentes
para uma única solução. Somado à mitigação destes riscos, uma solução complexa provida por um
único fornecedor nos permite realizar uma “Acordo de Nível de Serviço” mais agressivo e com um maior
índice de disponibilidade, essencial para um produto de alta criticidade e de alto impacto.

2. B) Elimina a fiação de telefonia
Uma central de telefonia VoIP permite que conectemos aparelhos telefônicos diretamente em portas de
rede dos computadores. Isso facilita as manutenções e a adição de um novo ramal, por exemplo. Existe ,
ainda, softwares  chamados  de softphones,  que  permitem  que  se faça  a  ligação  diretamente  do
computador, utilizando apenas um headset com microfone para possa se comunicar, dispensando o uso
do aparelho telefônico.

2. C) Escalabilidade
Em centrais de telefone convencionais, quando se atinge o número máximo de linhas em uma central
PABX, é necessário fazer a compra de uma outra central, o que é relativamente caro. Em uma central de
telefonia VoIP, pode-se incluir quantas linhas forem necessárias sem custos adicionais.  
Considerando que esta  tecnologia  é  totalmente baseada em software, torna-se mais  fácil  para que
desenvolvedores  melhorem  o  conjunto  dos  recursos  como,  por  exemplo,  correio  de  voz,  URA,
transferência de chamadas, gravação de ligações, entre outros.  

2. D) Locais de trabalho flexíveis
A implementação de uma central de telefonia VoIP permite que os usuários utilizem as linhas telefônicas
em diferentes  locais.  Se  houver  necessidade  de  um funcionário  realizar  um trabalho  local  fora  da
Prefeitura,  pode  facilmente,  se  conectar  a  linha  telefônica  do  Município  pelo  seu  computador
ou softphone.

2. E) Melhor usabilidade  
Com uma central  de telefonia VoIP,  o  incômodo de linha presa ou queda no ato da transferência é
reduzida a quase zero, pois todo esse processo é gerenciado facilmente entre os usuários. 

2. F) Virtualização dos processos 

A Gestão Pública de todas as esferas está buscando a virtualização de seus processos, seja no mais
simples atendimento telefônico até os mais complexos e estruturados sistemas de gestão e infraestrutura
de TI.

2.G) Benefícios Financeiros

Com  a  redução  do  custo  com  as  tarifações  nas  ligações  e  com  a  eliminação  das  “Assinaturas
Telefônicas” já será possível perceber um imenso ganho com a redução dos custos.  
Com esta tecnologia, será possível excluir dos processos de telefonia, outros custos como:  
- Locação dos equipamentos de PABX do edifício sede, Secretarias e de algumas unidades externas;
- Serviços de manutenções e mudanças de ramais; 
- Serviços de criação de novos ramais. 

A gestão  do uso  da  telefonia  interna  e  externa  nos  permitirá  alcançar,  a  médio  prazo,  uma rápida
conscientização e uma redução de custos na operação.

Nossa estimativa é que os custos com esta nova tecnologia estará próximo aos atuais gastos com as
assinaturas, tarifações, alugueis e serviços prestados em telefonia em todas as unidades da prefeitura.

O único aumento que será evidenciado é quanto à melhoria da qualidade nos atendimentos internos,
externos,  na qualidade  da  comunicação,  eficiência  e  transparência  na  gestão  destes  serviços  e  no
respeito aos contribuintes.
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3) OBJETO

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO

1 12 MÊS ** Telefonia fixa com mudança de sistema. Convencional para IP

** O serviço a ser prestado na planilha anterior deverá conter os serviços que seguem descritos
na planilha a seguir:

ITENS QTD UNID DESCRIÇÃO

1 12 MÊS ACESSO DIGITAL SIP/90 TRONCOS

2 300 UNID RAMAL DIGITAL DDR

3 3.360 SERV LOCAÇÃO DE APARELHO IP

4 12 MÊS MANUTENÇÃO - 7X24 (90TR 300 RIP)

5 12 MÊS PABX- DIGISTAR SS2400 (90TR 300 RIP)

3.1  AS ESPECIFICAÇÕES DETERMINADAS NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA SERVEM
COMO  PARÂMETRO  PARA QUE  AS  PROPONENTES  POSSAM  ELABORAR  SUA PROPOSTA,
ADMITINDO-SE QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
3.1. Características gerais: A solução deverá ser baseada em PABX Virtual, IP PBX, ser hospedado em
Datacenter  fora  da  estrutura  da  Prefeitura,  em protocolo  SIP,  conforme RFC 3261.  Deverá  possuir
interface de gerenciamento WEB, em Português do Brasil, para proporcionar agilidade e facilidade na
administração da solução de Comunicações Unificadas.    

3.2. A  plataforma  deverá  ter  características  de  “multitenant”  para  que  possa  atender  a  todas  as
particularidades das localidades do CONTRATANTE. 

4) DISPONIBILIDADE 
4.1. A solução deve seguir o plano geral de metas da Anatel e possuir números válidos na rede nacional
de telefonia,  para a área de cobertura do código de área  “32” do estado de Minas Gerais,  do tipo
discagem direta a ramal (DDR).  
4.2.  O datacenter  deve ficar  em região brasileira (por questões de latência),  com réplica geográfica
automática, para situações de DR em caso desastre no datacenter local.  
4.3.  Toda  a  banda  de  entrada  e  saída  já  devem  estar  inclusas  na  solução  e  não  podem  ser
contabilizadas separadamente.  
4.4. A solução deve permitir o encaminhamento de chamadas, programado por número telefônico, em
caso de falha na rede, para qualquer outro destino telefônico como por exemplo um outro número fixo ou
um número celular.  

5) CARACTERÍSTICAS GERAIS DA SOLUÇÃO DE PBX IP 
5.1.  Licenciamento  centralizado,  garantindo  total  mobilidade  dos  usuários  para  qualquer  site  da
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solução;  
5.2. Gerenciamento centralizado, através de interface 100% Web de todos os recursos da plataforma;   
5.3.  O  gerenciamento  da  plataforma  deve  permitir  controlar  não  só  a  localidade  sede/matriz,  mas
também as demais localidades remotas integrantes do projeto;  
5.4. Acesso seguro através de controle de usuário e senha utilizando HTTP ou HTTPS;  
5.5. Suporte a recuperação segura de senhas de usuários;   
5.6. Suporte a registro em qualquer telefone da rede por intermédio de usuário e senha;  
5.7.Desvio de chamadas com base no horário e condição (incondicional, ocupado, não atendimento);  
5.8.  O  Sistema multi-tenant deve  ter  provisionamento  e  configuração  de  maneira  centralizada  e
unificada;  
5.9. Suporte a uso de serviço HTTP e HTTPS para integrações;   
5.10. Possuir suporte total a integração com o Active Directory  da Prefeitura de Muriaé, atualmente em
Windows server 2012, por parte da contratada (incluindo suporte a SSO – Single sign-on).  
5.11. Implementar os protocolos segurança SSL ou TLS;  
5.12. Possuir suporte a QoS, DSCP, NCoS;   
5.13. Possuir suporte a VLAN, para utilização de redes de voz e dados separadas;   
5.14.  Gerenciamento  de grupos de  chamadas associando assim os ramais  e  definindo um número
específico e estratégia de roteamento entre os ramais deste grupo;   
5.15. Ter controle de usuários com vários perfis de acesso;   
5.16. Permitir autenticação de ramal em diversos aparelhos IP, analógicos ou Softphones com o mesmo
número do ramal;   
5.17. Permitir ampliação de capacidade através de inclusão de licenças de software;  
5.18. Configuração, gerenciamento, administração e monitoramento de todos os recursos através da
interface gráfica web intuitiva e amigável, sem necessidade de interrupção dos serviços;   
5.18.1. Compatível com os Codecs: G.711(a-law e u-law), G.729 ou G.729a, G.722 ou G.726, ou Opus;   
5.18.2. Implementar  o  recurso  de  conferência  de  chamadas  através  do  telefone  permitindo  que  o
usuário/ramal que iniciou se retire sem que a chamada seja finalizada;   
5.18.3. Atender a todos os requisitos de camada de serviços NGN (Next Generation Network) definidos
pela ITU-T;  
5.18.4. Possuir suporte a IPv4 e IPv6. 

6) GERENCIAMENTO
6.1. Gerenciamento 100% WEB;  
6.2. Gerenciamento/provisionamento centralizado através de interface WEB;   
6.3. Possuir gerenciamento centralizado de Telefones IP da solução;  
6.4. Compatibilidade com os principais browsers de mercado.  
6.5. Todas as configurações deverão ser replicadas automaticamente para todos os componentes da
solução;  
6.6. Permitir a criação de usuários e perfis personalizados através da interface Web;   
6.7. Flexibilidade com relação ao formato dos logins e ao tamanho das senhas. As regras devem permitir
aos administradores definirem o tamanho e formato das senhas;   
6.8. Gerenciamento através de interface Web com diferentes níveis de permissão de acesso;   
6.9. Suporte a múltiplos acessos simultâneos com controle de integridade dos dados, evitando perdas ou
conflitos;   
6.10.  Suporte  a  desconexão  automática  de  sessões  por  tempo  de  inatividade  ou  por  tempo  pré-
definido;   
6.11. O acesso à interface WEB deverá ser através de HTTP ou HTTPS. 

7) SEGURANÇA
7.1. Possuir acesso seguro à interface de gerência e monitoramento usando HTTP ou HTTPS;   
7.2. Suporte ao transporte de mídia RTP e ao SRTP com algoritmo AES-128 ou AES-256 bits para
encriptação de mídia com chaves simétricas, dinâmicas e únicas por sessão;  
75.3. Suporte a criptografia em chamadas de áudio, vídeo, conteúdo compartilhado e chats em qualquer
tipo de endpoint;  
7.4. Suporte nativo a DTLS e TLS (1.0, 1.1 e 1.2) para criptografia da sinalização SIP;  
7.5. Suporte a criptografia em entroncamentos SIP;  
7.6. Criptografia nativa na transferência de chamadas de um todos os ramais IP da solução;  
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7.7. Criptografia nativa na comunicação com Gateways de voz usando SIP. 

8) SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
8.1. Serviços básicos (Mínimo)  
8.1.1. Discagem por ramal para chamadas internas;  
8.1.2. Desvios: incondicional, por ocupado, por não atendimento e indisponível. 
8.1.3. Chamada em espera.  
8.1.4. Conferência a 3 (três). 
8.1.5. Transferência de chamadas.  
8.1.6. Identificação do número chamador (BINA).  
8.1.7. Identificação do número conectado.  
8.1.8. Estacionamento.  
8.1.9. Bloqueio, por terminal, de chamadas recebidas internas, externas e a cobrar.  
8.1.10.  Bloqueio,  por  terminal,  de  chamadas  originadas LDN,  LDI,  de  chamadas  para  celular  e  de
chamadas para 0300, 0500 e 0900. 
6.1.11. DDR (Discagem Direto - Ramal), com suporte a múltiplas linhas por ramal;   
8.1.12. Tom de discagem é tocado imediatamente após retirar o telefone do gancho;   
8.1.13. Suporte a DTMF para qualquer tipo de ramal conectado à Plataforma;   
8.1.14. Permite o bloqueio de DDR para ramais específicos;   
8.1.15.  Todos  os  ramais  autenticados  na  solução,  independente  do  dispositivo  podem,  por  padrão,
receber chamadas e realizar chamadas entre si ou com números externos dependendo da categoria;   
8.1.16. Suporte a transferências com e sem consulta (cega e assistida);  
8.1.17. Configuração individual de ramal realizada através da interface Web;  
8.1.18. Permite a utilização de múltiplos dispositivos pelo mesmo ramal, direcionando a chamada para
todos os  dispositivos  ou  permitindo  ao  usuário  selecionar  qual  dispositivo  deseja  receber  chamada
(dispositivo preferencial); 
8.1.19. Permite o registro simultâneo do mesmo ramal  em mais de um dispositivo.  Possui suporte à
comutação da chamada para qualquer outro dispositivo sem queda da chamada;   
8.1.20.  Permite  registrar  múltiplos  ramais  em  um  mesmo endpoint SIP  (hardphone ou softphone),
dependendo apenas que o endpoint suporte essa facilidade;   
8.1.21. Cadeado eletrônico – Solicita código para fazer chamadas.  
8.1.22. Colocar em espera ou recuperar automaticamente uma chamada. 
8.1.23.  Música para chamadas em retenção e em espera.  
8.1.24. Captura de chamadas individual (dirigida) ou por grupos configuráveis;   
8.2. Serviços avançados (devem contemplar todos da licença básica descritos anteriormente, bem como
os que seguem): 
8.2.1.Serviços de Colaboração através de SoftPhone de PC (Windows ou MAC), SmartPhone (Android e
iOS) e Tablet (Android e iOS).  
8.2.2.  Serviços de presença e mensagem instantânea.  
8.2.3.  Web conferência:  Permite  que  no  mínimo 15  (quinze)  participantes  de  um vídeo  conferência
conectando-se no servidor de vídeo ou no mínimo 100 (cem) participantes de áudio conferência. Não
necessitando a contratação de uma MCU externa. Permite que a vídeo conferência seja via Browser de
internet, cliente ou somente áudio ao se discar para um número de telefone.  
8.2.4. Compartilhamento de telas: Permitir o compartilhamento de tela, o usuário poderá compartilhar
uma parte ou inteira ou somente uma aplicação em específico.  
8.2.5. Compartilhamento de arquivos: Permitir a troca de arquivos através dos aplicativos.  
8.2.6. Presença: Controle de presença para os usuários: Online, Ausente, Ocupado, Off-line, Ocupado –
Em Chamada, Ocupado – Em reunião (integração com calendário do Outlook), online no telefone móvel
e ausente no telefone móvel.  
8.2.7.  Retorno automático de chamada.  
8.2.8.  Configuração de não perturbe.  
8.2.9. Toque simultâneo. 
8.2.10. Configuração de grupo de busca;  
8.2.11. Possui suporte ao envio de mensagens de alerta a usuários específicos ou a grupos de usuários.
Os alertas poderão ser textos que são visualizados no display do telefone ou alertas com mensagens de
áudio;   
8.2.12. Permite o atendimento de mais de uma ligação simultaneamente no mesmo ramal. A quantidade
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de atendimentos simultâneos depende de configuração realizada na conta SIP do ramal e do tipo de
aparelho telefônico usado na solução. A segunda chamada é indicada no aparelho através de bip e de
sinal luminoso quando o aparelho possui leds;  
8.2.13. Consulta de chamadas externas, de entrada, saídas e internas através do ramal ou da interface
Web;   
8.2.14. Desvio de chamadas incondicional, em caso de ocupado, não atendimento e não autenticado,
podendo  ser  imediata  ou  temporizada.  O  desvio  pode  ser  feito  para  outros  ramais,  para  filas  de
atendimento, correio de voz, URA, FAX ou qualquer outro recurso de qualquer módulo da solução;   
8.2.15. Captura de chamadas individual (dirigida) ou por grupos configuráveis;   
8.2.16.  Redirecionamento  de  chamada automática em caso  de ocupado,  ausente,  em caso  de  não
atendimento ou em caso de ativação manual pelo usuário. O redirecionamento poderá́ ser feito para
ramal ou qualquer outra facilidade da solução;   
8.2.17. Re-chamada automática em caso de ocupado e em caso de não atendimento;   
8.2.18. Encaminhamento automático da chamada para outro ramal, número externo ou voicemail, em
caso de não atendimento (com intervalo de tempo definido pelo usuário), ocupado ou ausente. No caso
de não atendimento o encaminhamento é realizado após um número de toques configurado;   
8.2.19. Encaminhamento automático para outro ramal configurado de forma fixa pelo usuário (ausência
programada);   
8.2.20. Criar uma quantidade ilimitada de categoria de ramais;   
8.2.21. Permite a definição de categorias por dispositivo;   
8.2.22. Permite definição de categorias por horário;   
8.2.23. Possui suporte a call-back automático de chamadas; 
8.2.24. Permite a criação de “hot line/warm line”, onde o telefone realiza uma ligação ao ser tirado do
gancho, sem necessidade de digitar nenhum número. A ligação poderá́ ser realizada no momento que o
telefone for tirado do gancho ou após um tempo pré-determinado;  
8.2.25.  Serviço  noturno.  O  serviço  noturno  pode  ser  ativado  de  forma  automática  (configurações
definidas baseadas em dia do mês, dia da semana, intervalos de horários, datas completas,  etc) ou
manual;   
8.2.26.  O  recurso  de  serviço  noturno  pode  ser  direcionado  para  um  ramal,  para  anúncios  em
formato wav configurados no IP PBX ou para qualquer outro recurso disponível na solução;   
8.2.27. Chamada em espera (a quantidade de chamadas em espera vai depender apenas da capacidade
do endpoint SIP), com suporte a sinalização visual e acústica;   
8.2.28. Os ramais pertencentes aos grupos de busca podem receber chamadas diretamente, ou que
foram encaminhadas pelo próprio grupo;  
8.2.29. Recurso de chefe secretaria. O recurso de chefe secretaria permite que exista uma ou mais
secretarias  por  chefe  e  mais  de  um chefe  por  secretaria,  permitindo  que  todas  consigam transferir
chamadas para o ramal do chefe, além de permitir o cadastro de ramais que poderão discar diretamente
para o telefone do chefe. Não existe limite na quantidade de chefes e secretarias por grupo;   
8.2.30. Possui suporte  a não perturbe. Esta funcionalidade pode ser habilitada diretamente no teclado
dos aparelhos ou através da interface web;   
8.2.31. Os ramais que possuem conta SIP autenticada em mais de um dispositivo,  poderão fazer  e
receber chamadas nos múltiplos dispositivos usando o mesmo número do ramal;   
8.2.32. O dispositivo mobile pode ser configurado para ser uma extensão do ramal, podendo comutar a
chamada do ramal para o softphone e do softphone para o ramal sem interrupção da chamada; 
8.2.33. Possui configuração para toque simultâneo da chamada no dispositivo mobile e no ramal do
usuário. O usuário pode atender a chamada em qualquer um;   
8.2.34. Discagem abreviada individual;   
8.2.35. O siga-me pode ser habilitado/desabilitado através da interface Web do sistema ou através do
teclado do telefone ou de um telefone remoto;   
8.2.36.  Possui  suporte  à  facilidade  “siga-me”  podendo  ser  ativada  dinamicamente  ou  de  forma
automática;   
8.2.37. Conferência ad-hoc com até́ 15 participantes, ou seja, usuários podem iniciar uma conferência
sem necessidade de criação de salas, usando facilidades dos endpoints;   
8.2.38. Rediscagem automática em caso de ocupado;   
8.2.39. Configuração das permissões individuais de cada ramal ou usuário para chamadas de entrada e
de saída, podendo restringir quais os tipos de chamada, que cada ramal poderá́ realizar ou receber.
Também é possível bloquear ligações entre ramais de modo seletivo, aplicar filtros de blacklist e whitelist,
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etc.;   
8.2.40. Criação de códigos pessoais (com até́ 10 dígitos) com permissões de chamadas específicas,
possibilitando  aos  usuários  realizarem  chamadas  externas,  a  partir  de  qualquer  ramal  do  IP  PBX
utilizando a sua senha pessoal.  
8.2.41. Os ramais que são utilizados para discagem através de código pessoal (senha), permanecem
com sua categoria inalterada;   
8.2.42. O código pessoal é único e sempre está́ associado a um usuário da Plataforma, podendo ser
gerado  automaticamente  pelo  sistema  ou  através  de  webservices  para  integrações  com  sistemas
externos e não podem ser alterados por seus usuários;   
8.2.43. Suporte a DISA;   
8.2.44. Os bilhetes gerados a partir das chamadas realizadas através de códigos pessoais, permitem
identificar o usuário que realizou a mesma, o ramal ou a conta SIP, sem armazenar o código usado na
discagem;   
8.2.45. Rediscagem do  último  número  discado  ou  do  último  número  recebido  através  de  facilidade,
independente se o telefone possui tecla de rediscagem ou não;   
8.2.46. O usuário pode definir a ação a ser feita para os números cadastrados nos bloqueios via filtros
ou blacklist ou whitelist (ação para o sim e para o não): Desligar a chamada, Roteamento da chamada
para  um  número  externo  ou  interno,  tocar  um  áudio  para  a  chamada,  encaminhamento  para
um voicemail (caso a solução possua voicemail ativado), encaminhamento da chamada para uma URA,
para um Fax ou para qualquer outro módulo da solução.

9) URA DE AUTOATENDIMENTO
Sistema de atendimento automático que ao receber uma nova chamada telefônica reproduz um menu de
opções para o cliente. Deverá ser considerado uma URA por localidade. Cada Secretaria do município
poderá ter um MENU DE ATENDIMENTO específico para sua área.  
9.1. Mensagens customizáveis.  
9.2. Áudio de espera customizáveis.  
9.3. Mínimo de 5 Menus. 

10) APARELHO DE TELEFONIA IP
10.1. Deve permitir registro no Sistema de Comunicações Unificadas utilizando o protocolo SIP.   
10.2.  Possuir  especificamente  para  a  marca  e  modelo  do  produto  ofertado  a  certificação  ANATEL
conforme  resolução  242.  O certificado/homologação  DEVE  estar  disponível  no  site  da  Anatel  para
verificação.  
10.3.  Todos  os  terminais  deverão,  no  mínimo,  seguir  as  seguintes  características,  sem prejuízo  da
descrição individual de cada aparelho:   
10.3.1. O aparelho deverá ser homologado com a solução de comunicação ofertada, garantindo assim
total compatibilidade das funcionalidades;  
10.3.2. Possuir manual em língua portuguesa;  
10.3.3. Inclinação ajustável;  
10.3.4. Mínimo, display gráfico de 2 linhas (205x41 pixels) monocromático;  
10.3.5. Possuir led de notificação com cor opcional;  
10.3.6. Mínimo, 3 teclas de funções programáveis com led;  
10.3.7. Mínimo, 5 teclas de funções fixas com led:  espera,  transferência,  conferência, configurações,
mensagens;  
10.3.8. Mínimo, 3 teclas de navegação e 1 tecla de confirmação;  
10.3.9. Mínimo, 3 teclas de áudio: (mudo, alto-falante, fone de cabeça) com led (com cor) e controle de
volume +/-;  
10.3.10. Possuir Viva-voz (Full-duplex);  
10.3.11. Ter duas portas Ethernet 10/100/1000 Base-T, uma para o telefone outra para o PC; 10.3.12.
Energy Efficient Ethernet (IEEE 802.3az);  
10.3.13. IEEE 802.3af Power over Ethernet, classe 1 ;  
10.3.14. Deverá ser possível a montagem em parede;  

11) SOFTPHONE
11.1. A solução deverá possuir o recurso de Softphone. 
Abaixo segue a lista de funcionalidades recursos mínimos que deverão ser entregues pela ferramenta
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de Softphone:  
11.1.1. Telefone no formato de software que pode ser instalado em PC (Windows e MAC) e aplicativos
moveis (iOS e Android).  
11.1.2. A versão mobile deverá estar publicada nas lojas oficiais de aplicativos (Play Store e App Store);  
11.1.3.  Interface  via  navegador  web  sem a  necessidade  de  instalação  de plugins adicionais  para  a
disponibilização de suas funcionalidades; ou cliente para desktop em Windows;  
11.1.4. Aplicativo móvel para smartphones e tablets, com suporte a Android e iOS.  
11.1.5. Suportar aplicação (softphone) VoIP SIP na interface desktop, para efetuar chamadas telefônicas
pela rede de dados utilizando o dispositivo multimídia do computador;  
11.1.6.  Quando  este  for  o  moderador  da  sessão  deve  possibilitar  o  controle  dos  participantes  da
conferência e dos terminais de videoconferência (bloqueio de áudio e vídeo, exclusão e inclusão de
participantes, bloqueio da sala e ativar modo palestrante);  
11.1.7. Suporte a comunicação ponto a ponto de voz, vídeo, chat individual, grupo, compartilhamento de
tela, envio e recebimento de arquivos, conferência de áudio e vídeo;   
11.1.8. Chamadas recebidas em um dispositivo podem ser comutadas para qualquer outro dispositivo
através de facilidades ou teclas disponibilizadas para os usuários, sem que a chamada seja derrubada;  
11.1.9.  Chamadas  direcionadas  ao  ramal  tocam  simultaneamente  no  telefone  IP  e  em  todos
os softphones do usuário, podendo essa ser atendida em qualquer um dos dispositivos;   
11.1.10. Software para ser instalado em sistema operacional; 
11.1.11. Deve suportar chamadas telefônicas de telefonia;  
11.1.12. Deve possuir as mesmas funcionalidades de um ramal IP, como:  
11.1.12.1. Chamada em Espera;  
11.1.12.2. Transferência de Chamadas;  
11.1.12.3. Retenção de Chamada;  
11.1.12.4. Conferência a 6;  
11.1.12.5. Deve suportar lista de contatos. 
11.1.13. Deve permitir a configuração e ativação dos serviços de desvios (incondicional, ocupado, não
atende, indisponível) no servidor SIP e não localmente;  
11.1.14. Suportar serviços de presença, chat, áudio e vídeo, compartilhamento de tela, transferência de
arquivos;  
11.1.15. Suporte a QoS com marcação de pacotes;   
11.1.16. Suportar codecs de áudio G.711(a-law e u-law), G.729 ou G.729a, G.722 ou G.726, ou Opus;  
11.1.17. Suportar codecs de vídeo H.264 com resoluções QCIF, CIF, VGA e HD.  
11.1.18. Implementar SIP/TLS com mecanismos de segurança com algoritmo de criptografia AES-256 ou
AES-128.  
11.1.19. Implementar SRTP com algoritmo de criptografia. 

12) REQUISITOS DE TELEFONIA 
12.1. Todo tráfego telefônico, chamadas locais e longa distância nacional e internacional, caso existam,
tanto para fixo como para móvel, deve ser encaminhado através da rede STFC da contratada, seguindo
a regulamentação vigente da Anatel.  
12.2. Tarifação por tronco-chave ou por ramal.  
12.3. Conta detalhada por ligações fixo-móvel, fixo-fixo e a cobrar.  
12.4.  Tráfego  Ilimitado  para  todas  as  chamadas  Locais  e  Longa  Distância  Nacional,  destinos  para
terminais fixos ou móveis (VC1, VC2 e VC3), com tarifação flat por ramal. 

13) FACILIDADE DO SOFTWARE DE TARIFAÇÃO WEB
13.1.  Permitir  o  gerenciamento  centralizado  das  informações,  podendo  conter  informações  de
estatísticas e tarifação do sistema telefônico.   
13.2. Extração de relatórios por grupos de ramais.  
13.3. Criação de perfis de usuários visualização/ extração de relatórios.  
13.4. Extração de relatórios por Área e ou centro de custo alfa numérico.  
13.5. O software deverá possibilitar o envio de relatórios via e-mail.  
13.6. Emitir relatórios em diversos formatos de arquivo como: PDF e TXT, XLS.   
13.7. O software deverá possibilitar a verificação das chamadas efetuadas, com identificação do ramal
chamador, número localidade chamada, data, hora e duração da chamada, devidamente valorizadas. 
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14) IMPLANTAÇÃO TERMINAIS
A solução deve entregar os ramais IP conforme as descrições abaixo:  
14.1. A solução deve ser disponibilizada a partir de conexões via Internet; 
14.2.  A sinalização  deve  ser  SIP entre  o  CONTRATANTE e o  Servidor  de  Telefonia  da Nuvem da
CONTRATADA, garantindo a qualidade do serviço de voz;  
14.3. Oferta de terminais inclusos; 
14.3.1.  Toda  infraestrutura  da  rede  interna,  switch,  cabeamento  UTP,  cabeamento  CCI  é  de
responsabilidade da CONTRATANTE;  
14.4. A entrega dos aparelhos IP devem ser feitos nos endereços de destino e devem ser entregues
previamente configurados, podendo a configuração ser feita de forma remota;  
14.5.  O  envio  dos  equipamentos  para  assistência técnica é  de  responsabilidade  da  Contratante  e
deverão ser enviados para a fabricante para eventual análise;  
14.6.  Os  casos  de mau  uso,  quebra,  extravio, perda,  roubo  ou  furto  de  aparelhos são  de
responsabilidade  dos  servidores  da contratante  e  não  da  contratada, não
havendo obrigatoriedade reposição. 

15) PERFIL DOS RAMAIS SIP  
15.1. Ramal Tipo M1 - LICENÇA BÁSICA + APARELHO IP SEM FONTE  
15.2. Ramal Tipo M2 - LICENÇA BÁSICA + APARELHO IP COM FONTE 
15.3. Ramal Tipo M3 - LICENÇA AVANÇADA + APARELHO IP SEM FONTE  
15.4. Ramal Tipo M4 - LICENÇA AVANÇADA + APARELHO IP COM FONTE  
15.5. Ramal Tipo M5 - LICENÇA AVANÇADA + HEADSET  
15.6. Ramal Tipo M6 - LICENÇA BÁSICA SEM APARELHO IP  
15.7. Ramal Tipo M7 - LICENÇA AVANÇADA SEM APARELHO 

16) DA INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS 
16.1. O serviço deverá ser entregue em funcionamento pela CONTRATADA, prioritariamente, no Centro
Administrativo e, em seguida, nas demais localidades conforme programação de demandas que será
apresentada  posteriormente  pela  Gerência  de Compras  da  Contratante,  área  que  fará  a  gestão  da
prestação dos serviços de telefonia. O prazo para a entrega inicial dos ramais no edifício Sede deverá de
até 20 (vinte dias corridos) após a assinatura da Ata de RP.
16.2. O referido prazo poderá ser estendido por mais 10 (dez dias corridos), mediante solicitação formal
à CONTRATANTE, desde que justificado.  
16.3. Considera-se o serviço entregue, após as realizações dos testes e pleno funcionamento de todas
as funcionalidades previstas nas especificações do Termo de Referência.  
16.4. A CONTRATADA deve elaborar cronograma que englobe todas as atividades necessárias para
instalação,  configuração,  testes  e  operação  que  visem  operacionalizar  o  serviço  no  ambiente  da
CONTRATANTE. O cronograma deve ser apresentado pela CONTRATADA em até 5 dias úteis após a
assinatura da Ata de RP  e deve ser elaborado conforme as diretrizes definidas pela CONTRATANTE.  
16.5. A CONTRATADA deve efetuar a configuração do serviço de forma a garantir o pleno funcionamento
do serviço. 

17) DOS TESTES PARA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
17.1  Para  que  seja  aceita  a  instalação  dos  ramais  será  necessária  realização  de  testes  de
funcionamento dos ramais instalados a serem executados pela equipe técnica do CONTRATANTE;  
17.2. O aceite técnico dos ramais instalados se dará por meio da aprovação  da aferição realizada  da
qualidade  da  ligação  realizada  de/para  o  ramal  instalado,  em conformidade  com as  especificações
constantes do Termo de Referência.  
17.3. O faturamento dos ramais IP durante a fase de implantação se dará, mensalmente, de acordo com
os ramais que forem sendo concluídos. 

18) DO SUPORTE E MANUTENÇÃO  
18.1. A CONTRATADA deverá prestar suporte remoto a fim de esclarecer dúvidas, solucionar problemas
de funcionamento,  de configuração e operação do serviço,  visando manter o pleno fornecimento do
mesmo de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência.  
18.2. A CONTRATADA deverá prestar serviço contínuo on-site de manutenção corretiva, reinstalação de
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equipamentos e substituição de equipamentos após a detecção e comunicação de problema por parte da
CONTRATANTE. O serviço tem por objetivo manter o funcionamento dos equipamentos alocados em
todas unidades da prefeitura, necessários para a prestação do serviço dentro dos níveis acordados neste
Termo de Referência.  
18.3. O custo de deslocamento e demais custos já devem estar inclusos na solução. O suporte remoto e
presencial deve obedecer à SLA contratada. 
18.4. A comunicação de problema ou solicitação de suporte remoto deverá ser feita pela CONTRATANTE
por telefone com ligação gratuita, momento em que deverá ser aberto chamado com fornecimento de
número único de protocolo para acompanhamento. O protocolo deverá ser fornecido no momento da
abertura do chamado.
18.5. Os chamados serão categorizados em níveis de severidade, conforme descrito na tabela abaixo: 

Nível de
Severidade

Descrição

01 Serviço totalmente inoperante em uma localidade

02
Serviço parcialmente inoperante em qualquer localidade,  que afete  02 (dois)  ou mais
ramais, sejam analógicos ou IP

03
Serviço  inoperante  num  único  Ramal  IP,  cujo  Terminal  é  de  responsabilidade  da
CONTRATADA

04
Consultas  gerais  sobre  administração,  configuração,  otimização,  troubleshooting  ou
utilização, bem como configurações do PABX virtual

18.6. O nível de severidade dos chamados deverá ser comunicado ao CONTRATADO no momento de
sua abertura;  
18.7 O nível de severidade de um chamado poderá ser reclassificado pela CONTRATANTE. Neste caso,
haverá nova contagem de prazo, conforme o novo nível de severidade;  
18.8. A CONTRATANTE considerará o problema efetivamente solucionado quando a equipe responsável
por administrar o contrato receber a confirmação pelo usuário da conclusão do chamado. O chamado
rejeitado  pela  equipe  será  reaberto  quantas  vezes  forem  necessárias,  não  cabendo  ônus  pelos
reclamados.  
18.9 O serviço deve possuir alto nível de disponibilidade, mesmo nos casos em que a conectividade
(links de Internet) não for responsabilidade da CONTRATADA.   
18.10  Os prazos para solução dos chamados devem ser os previstos no item Do Acordo de Nível de
Serviços deste Termo de Referência, e são definidos em relação ao instante da abertura do chamado.  
18.11.  O  serviço  de  suporte  e  manutenção  deverá  ser  prestado  sem  custos  adicionais  ao
CONTRATANTE. 

19) DO ACORDO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS 

Índice Atividade ou Serviço Métrica Prazo

01
Mudança de endereço do local de instalação,
que envolva conversores

Prazo:  em  dias  úteis,  a  contar  da
comunicação

10

02
Mudança de local de instalação de ramal IP,
em localidade distinta.

Prazo:  em  dias  úteis,  a  contar  da
comunicação

07

03
Solução de chamados classificados com nível
de severidade 1
Prazo

Prazo: em horas corridas, a contar da
comunicação

06

04
Solução de chamados classificados com nível
de severidade 2

Prazo:  em  horas  úteis,  a  contar  da
comunicação

10

05
Solução de chamados classificados com nível
de severidade 3

Prazo:  em  horas  úteis,  a  contar  da
comunicação

12

06
Solução de chamados classificados com nível
de severidade 4

Prazo:  em  horas  úteis,  a  contar  da
comunicação

24

07 Desativação de Ramal IP
Prazo:  em  dias  úteis,  a  contar  da
comunicação

10
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20) DO TREINAMENTO
20.1. A CONTRATADA deverá ministrar treinamento referente à administração dos serviços objeto deste
Termo  de  Referência,  para  02  (duas)  turmas  de  até  4  (quatro)  participantes  designados  pela
CONTRATANTE, abrangendo no mínimo os seguintes tópicos:   

- Configuração básica e avançada.   
- Operação básica e avançada.   
- Gerenciamento solução de problemas (troubleshouting).  
- Montagem de material de divulgação aos usuários da CONTRATANTE.  

20.2. O treinamento para cada turma deverá ser realizado nas seguintes condições:  Realizado de forma
presencial ou remota (a critério da contratante);  Carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas, sendo
pelo menos 4 (quatro)  horas diárias;  Local:  Prédio Sede da CONTRATANTE, com infraestrutura de
comunicação  com  áudio,  vídeo,  tela  e  chat;  O  conteúdo  programático  deverá  ser  aprovado  pela
CONTRATANTE antes  da realização de  cada  treinamento;  O treinamento  será  realizado  durante  a
vigência  do  contrato,  preferencialmente,  após  a  conclusão  das  instalações  ou  em  datas  a  serem
definidas pela CONTRATANTE;  Deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA o material didático e os
certificados.  Ao final  do treinamento,  os participantes deverão estar  aptos a operar  e administrar  o
serviço ofertado neste lote;  Os custos de deslocamento, hospedagem, alimentação ou qualquer outro
tipo de custo com o instrutor deve ser arcado pela empresa CONTRATADA. 

21)  DA  QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA  PARA  FINS  DE  ASSINATURA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS
21.1. Termo  de  direito  delegação,  autorização,  concessão,  extrato  ou  Declaração  de  outorga  de
operação expedido pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, para prestação de telefonia
fixa comutado – STFC (local, longa distância nacional e internacional); 
21.2. Atestados ou declarações fornecidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado (clientes),
comprovando que a Licitante forneceu e/ou está fornecendo os serviços em que figurem o nome da
empresa licitante na condição de “contratada”. 
21.3. Certificado do Fabricante homologado pela ANATEL dos equipamentos ofertados.

22) CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
22.1. Será vencedora a empresa que ofertar o menor VALOR GLOBAL em total conformidade com as
especificações técnicas mínimas descritas no presente Termo de Referência,  observando os prazos
máximos para fornecimento e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade;  

23) METODOLOGIA DA PESQUISA DE PREÇOS
23.1 O método para estabelecer o preço de referência considerou a cotação de preço disponibilizada
pelo  fornecedor no prazo de até  90 (noventa)  dias  conforme o art.  2°,  inciso I  e  II,  do DECRETO
MUNICIPAL N.º 8.725/2018.
23.2 Justifica-se a ausência de três orçamentos para o serviço especificado, pois entramos em contato
com diversos possíveis fornecedores, porém apenas duas empresas nos enviaram suas cotações.
Porém,  o preço médio colhido junto aos  fornecedores anexados ao processo está de acordo com os
preços médios praticados por outras empresas do ramo para esta prestação de serviço.

24) FORNECIMENTO
24.1. O vencedor deste certame, deverá realizar, imediatamente, a instalação de toda a infraestrutura e
configuração  de  todos  os  softwares,  considerando todo  o escopo apresentado,  ou seja,  a  “solução
completa” para dar suporte a ser solicitado na ordem de serviço, mas sem a instalação da totalidade de
aparelhos previstos, pois serão implementados sob demanda.

25) COBRANÇA
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25.1. A cobrança deverá ser mensal, realizada considerando o número de “Ramais Virtuais” “Ativados” e
devidamente instalados, de acordo com a sua modalidade de operação. 

26) FASES DE IMPLEMENTAÇÃO
26.1. O prazo de validade da ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conforme disposto no
artigo  15,  §3º, III,  da  lei  nº  8.666  de 1993,  nas  condições  e  formas mencionadas neste  Termo de
Referência.
26.2 A contratada deverá apresentar, em no máximo 05 (cinco) dias corridos após a assinatura da Ata, o
Plano de Implantação dos serviços.
26.3 Realizar a implantação obedecendo os prazos estabelecidos neste Termo de Referência.
26.3.1 Salienta-se que a prestação do serviço poderá ocorrer de forma parcelada e em toda extensão do
Município. 
26.4 A empresa vencedora, detentora da Ata de Registro de Preços, deverá corrigir, no prazo máximo de
8  (oito)  horas,  sem ônus  para  o  Município,  os  serviços  que,  após  a  entrega  e  aceite,  venham a
apresentar defeitos durante o prazo de garantia estipulado acima.
26.5  A contratada  poderá solicitar  prorrogação do prazo, durante a execução da demanda,  quando
justificada e comprovada a necessidade, em função de complexidade da solução a ser desenvolvida,
ficando a critério do Município aceitar ou não as justificativas da prorrogação do prazo apresentado.
26.6  A prorrogação  do  prazo  deve  ser  solicitada,  no  máximo,  até  a  metade  do  prazo  estipulado
inicialmente para término da Ordem de Serviço.
26.7 Caso a empresa não atenda a ordem de serviço poderá ser notificada e sofrer sanções, conforme
previsto no Decreto Municipal n° 8840/2018.
26.8 A Prefeitura  Municipal  de Muriaé poderá,  em qualquer  momento,  solicitar  o  cancelamento dos
serviços, em caso de não atenderem às condições mínimas de qualidade para o fim a que se destina,
causando prejuízos e transtornos à Prefeitura Municipal de Muriaé.
26.9  A vencedora  deverá  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  no  CENTRO  ADMINISTRATIVO
MUNICIPAL  “PRESIDENTE  TANCREDO  NEVES”,  no  Departamento  de  Licitação,  na  Av.  Maestro
Sansão, 236, 3º andar, Centro, Muriaé/MG, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar de sua
convocação.
26.10 A Ata de Registro de Preços poderá ser contratualizada.
26.11 Os serviços deverão ser prestados ininterruptamente durante 24 (vinte e quatro) horas.

27) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste certame em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da aquisição do objeto;
b) Entregar os serviços conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades do Municí-
pio, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa;  
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumi -
da, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 
d) Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento
do objeto contratado.

28) OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
1. Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela

ADJUDICATÁRIA;
2. Pagar a importância correspondente ao fornecimento, no prazo contratado;
3. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  desta  Ata  por  meio  de  um  servidor  especialmente

designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências a ele relacionadas. 

29) RECURSOS DE PAGAMENTO
29.1  As  despesas  decorrentes  do  Registro  de  Preços  em  comento  correrão  à  conta  de  dotação
orçamentária,  observada  a  respectiva  unidade  orçamentária,  conforme  especificado  na  Ordem  de
Serviço, a ser emitida pelo Setor de Compras.

29.2 Será pago à adjudicatária os valores devidos pelo serviço a prazo, em até 15 (quinze) dias, a partir
da apresentação da Nota Fiscal e da comprovação e atestação pelo servidor encarregado da gestão do
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recebimento, sendo efetuada a retenção dos tributos e contribuições sobre o pagamento a ser realizado,
conforme determina a lei.

29.2.1 O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária,
que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O Município de
Muriaé não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

29.3 Quaisquer erros ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

29.4  A cada  pagamento  efetuado  pela  Prefeitura  Municipal  de  Muriaé/MG  a  adjudicatária  deverá
comprovar  sua  regularidade  fiscal  com  o  Sistema  de  Seguridade  Social  -  INSS  E  FGTS.  Tal
comprovação será objeto de confirmação on-line, sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular no
referido sistema. No caso de empresas estabelecidas no Município de Muriaé/MG, a adjudicatária deverá
comprovar regularidade com o Município, por meio da CND Municipal.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Muriaé
Departamento de Licitação

Propomos a  prestação  de serviços,  conforme quadro  a  seguir  e  processo  licitatório  na  modalidade
Pregão Presencial nº 047/2022

ITENS QTD UNID DESCRIÇÃO VLR. MENSAL VLR. ANUAL

1 12 MÊS
Telefonia  fixa  com  mudança  de
sistema. Convencional para IP

R$_______ R$_______

Valor global estimado

R$_______ (em algarismos)

(___________________)
por extenso

** No valor proposto está incluso todos os serviços, conforme planilha a seguir:

ITENS QTD UNID DESCRIÇÃO

1 12 MÊS ACESSO DIGITAL SIP/90 TRONCOS

2 300 UNID RAMAL DIGITAL DDR

3 3.360 SERV LOCAÇÃO DE APARELHO IP

4 12 MÊS MANUTENÇÃO - 7X24 (90TR 300 RIP)

5 12 MÊS PABX- DIGISTAR SS2400 (90TR 300 RIP)

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos,
tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto constante no edital e
anexos do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 047/2022.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:
Razão Social:                                                                                        CNPJ sob nº:
Endereço Completo:                                                                              Fax:
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Telefone:                                                                                                E-mail:
DADOS BANCÁRIOS:

Local e data

Empresa Proponente
Representante legal da empresa
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022

ANEXO III – MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

Através  da  presente,  credenciamos  o  (a)  Sr.  (a)  ______________________________,

portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  ________________  e  CPF  nº  __________________,  a

participar  da Licitação instaurada pelo  Município de Muriaé na modalidade de Pregão Presencial  nº

047/2022, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em

nome da empresa  _____________________________, bem como formular propostas, ofertar lances,

recorrer, renunciar e praticar todos demais atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e

valioso.

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2022

Local, data.

__________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

Eu,  _____________________________,  CPF  n°  __________________,

representante  legal  da  empresa  _________________________,  no  Procedimento  Licitatório  nº

047/2022, deste MUNICÍPIO DE MURIAÉ - MG, edital de Pregão Presencial nº 047/2022, declaro, sob

as penas da  Lei  que  em cumprimento  ao disposto  no inciso  XXXIII,  do  art.  7º  da Constituição  da

República, não possuímos em nossos quadros trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno,  perigoso  ou insalubre,  e  menores  de 16 (dezesseis)  anos  em qualquer  trabalho,  salvo  na

condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos.

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2022

Local, data.

___________________
Assinatura e Cargo

(Representante Legal)

Obs: Emitir em papel que identifique a licitante ou por carimbo que a identifique.
Declaração a ser emitida pela licitante e assinada por seu representante legal.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022

ANEXO V – MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO

Atestamos para os devidos fins que a empresa ________________________, inscrita no

CNPJ sob nº _________________, prestou serviços de ___(indicar o serviço prestado)_________, e

cumpriu fielmente com o solicitado por esta empresa.

Conforme o exposto, asseguramos que os _______(indicar o objeto fornecido)____ são

de boa qualidade e total segurança.

Sem mais para o momento,

É o que nos cumpre informar.

_________________ - _______, ________ de ________________ de _____

Local, data.

___________________
Assinatura e Cargo

(Representante Legal)

Obs: Emitir em papel que identifique a empresa ou por carimbo que a identifique.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP

A  empresa  _____________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.
(a)__________________________,  portador  do  Documento  de  Identidade
nº_________________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, sob as
penas  da  Lei,  que  cumpre  os  requisitos  legais  para  qualificação  como
_____________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa
de Pequeno Porte (EPP) , de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está
sujeita  a  quaisquer  dos  impedimentos  do  Parágrafo  4º  deste  artigo,  estando  apta  a  usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei.

(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o
prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando
ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no artigo
81 da lei Federal nº 8.666/93.

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

_______________, _____ de ________ de 2022

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa)

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e
 assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de forma
 que identifique a proponente.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022

ANEXO VII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022

PROCESSO Nº 116/2022

HOMOLOGAÇÃO: ____/____/____

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ____ dias do mês de __________ do ano de _____, a  PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ,
entidade  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ-Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº
17.947.581/0001-76,  com sede à com sede no Centro Administrativo  Municipal  Presidente Tancredo
Neves,  à  Av.  Maestro  Sansão,  236,  Centro,  Muriaé-MG,  neste  ato  representada  pelo  Sr.
_____________________,  __________,  __________,  CPF  ____________,  Carteira  de  Identidade
___________,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade  de  Muriaé-MG,  e  a  empresa
_______________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  _______________,  com  sede  na
_____________________, nº _____________, bairro _______________, __________-_____, daqui por
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. _________________, portador do CPF nº
________________, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Pregão 047/2022,
observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação
supracitada, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,  constituindo-se esta ata em
documento vinculativo e obrigacional às partes, em conformidade com a Lei 8.666/93.

CLÁUSULA I – DO OBJETO

O objeto desta ata trata-se do registro de preços para prestação de serviço telefônico comutado (STFC),
através do funcionamento de canais de telefonia digital, infraestrutura tecnológica local, incluindo apare-
lhos de telefonia IP, PBX IP na nuvem modalidade SAAS com ramais virtuais e com facilidades de comu-
nicações unificadas, para a realização de ligações telefônicas, conforme edital e seus anexos.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Muriaé não será
obrigada  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

a) Da utilização da Ata de Registro de Preços (não participantes), sendo permitida a adesão, caso haja
interesse, para o DEMSUR, FUNDARTE, Câmara Municipal de Muriaé e outros órgãos ou entidades não
participantes.

b) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência,
poderá  ser  utilizada  pelo  DEMSUR,  FUNDARTE,  Câmara  Municipal  de  Muriaé  e  outros  órgãos  e
entidades que não tenham participado do certame licitatório.
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c) Fica previsto que o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderão
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o Órgão Gerenciador (Prefeitura Municipal de Muriaé), independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

CLÁUSULA IV – DOS PREÇOS

O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado na
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 047/2022.

Item Quant. Unid. Descrição Vl. Unit. Vl. Total

CLÁUSULA V – DO SERVIÇO E PRAZO

a) A  vigência da Ata de RP será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser
transformada em contrato e prorrogado por até 60 (sessenta) meses, com fundamento no art. 57, inciso
II, da Lei n.º 8666 de 21 de junho de 1993.

b) O serviço deverá ser entregue em funcionamento pela CONTRATADA, prioritariamente,  no Centro
Administrativo e, em seguida, nas demais localidades conforme programação de demandas que será
apresentada  posteriormente  pela  Gerência  de Compras  da  Contratante,  área  que  fará  a  gestão  da
prestação dos serviços de telefonia. O prazo para a entrega inicial dos ramais no edifício Sede deverá
ser de até 20 (vinte dias corridos) após a assinatura da Ata de RP.

c) O referido prazo poderá ser estendido por mais 10 (dez dias corridos), mediante solicitação formal à
CONTRATANTE, desde que justificado.

d) Considera-se o serviço entregue, após as realizações dos testes e pleno funcionamento de todas as
funcionalidades previstas nas especificações do Termo de Referência.

e)  A CONTRATADA deve  elaborar  cronograma  que  englobe  todas  as  atividades  necessárias  para
instalação,  configuração,  testes  e  operação  que  visem  operacionalizar  o  serviço  no  ambiente  da
CONTRATANTE. O cronograma deve ser apresentado pela CONTRATADA em até 5 dias úteis após a
assinatura da Ata de RP e deve ser elaborado conforme as diretrizes definidas pela CONTRATANTE.

f) A CONTRATADA deve efetuar a configuração do serviço de forma a garantir o pleno funcionamento do
serviço.

CLÁUSULA VI – DO PAGAMENTO

a) Será pago a adjudicatária os valores devidos pela prestação dos serviços, em até 15 (quinze) dias, a
partir da apresentação da Nota Fiscal pela detentora da Ata de Registro de Preços e da comprovação e
atestação pelo servidor encarregado da gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e
contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a lei.

b) O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, que
deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de
Muriaé não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

c) Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
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definitivamente sanado.

d)  A cada  pagamento  efetuado  pela  Prefeitura  Municipal  de  Muriaé-MG,  a  adjudicatária  deverá
comprovar  sua  regularidade  fiscal  com  o  Sistema  de  Seguridade  Social  –  INSS  e  FGTS.  Tal
comprovação será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular
no referido sistema. No caso de empresas estabelecidas no município de Muriaé, a adjudicatária deverá
comprovar regularidade com o município, através da apresentação da CND Municipal.

CLÁUSULA VII – DEMAIS CONDIÇÕES

1. A prestação dos serviços será acompanhada pela secretaria requisitante, que atestará a sua efetiva
execução em conformidade com edital.

2. A Prefeitura Municipal de Muriaé, através da secretaria requisitante poderá em qualquer momento
solicitar o cancelamento da ATA, em caso da prestação do serviço não atender às condições mínimas de
qualidade para o fim a que se destina, causando prejuízos à Prefeitura Municipal de Muriaé.

3. O prestador de serviço estará sujeito à fiscalização relativa a execução do serviço e posteriormente,
reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável pelo recebimento, o direito de não
receber o serviço, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias conforme exigências do
edital.

CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES

Constatada  a  inveracidade  de  quaisquer  das  informações  ou  documentos  fornecidos  pela  licitante,
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da Administração,
isolada ou cumulativamente:
- Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória.
- Cancelamento do registro na Ata.
- Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública por
prazo de até 5 (cinco) anos.
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida
sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem justificativa aceita
pelo órgão ou entidade usuário, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções.
- Advertência.
- Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após decorridos cinco dias, a contar da
data do inadimplemento.
- Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de inexecução
total.
- Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por
prazo de até cinco (cinco) anos.
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre
que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos resultantes ou depois de decorridos o
prazo da sanção aplicado com subitem anterior.
- Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o contraditório e
ampla defesa.
- As sanções que vierem a ser aplicada serão obrigatoriamente registradas no Município.
- A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de outras,
previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à
Administração.
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CLÁUSULA IX – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata e em atendimento ao § 1º,
art. 28 da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, é vedado quaisquer reajustamentos de
preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em
face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA X – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A  Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
Pela Administração, quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b)  a  detentora  não  assinar  o  contrato  no  prazo  estabelecido  e  a  Administração  não  aceitar  sua
justificativa;
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d)  em qualquer  das hipóteses de inexecução total  ou parcial  de contrato  decorrente  de registro  de
preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 17 do edital, será
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso do recebimento, juntando-se o comprovante aos
autos que deram origem ao registro de preços;
h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feira por
publicação  no  Diário  Oficial,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado  após  1  (um)  dia  da
publicação;
Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços:
i)  a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na
Cláusula VIII, caso não aceita as razões do pedido.

CLÁUSULA XI – DAS ORDENS DE SERVIÇO

As ordens de serviço do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Muriaé ou Secretaria Municipal que possui
Setor de Compras.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Para dirimir qualquer questão oriunda da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o FORO DA
COMARCA DE MURIAÉ, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste documento se contém,
assinam-no em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos.

Muriaé-MG, ________ de ____________ de 2022

________________________
PREFEITURA DE MURIAÉ

________________________
DETENTORA DA ATA

Testemunhas:
1) _____________________________ CPF nº ___________________
2) _____________________________ CPF nº ___________________
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022

ANEXO VIII – MODELO DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS LEIS MUNICIPAIS Nºs 5.446/2017
E 5.524/2017

Eu, _____________________________, CPF n° __________________, representante legal da empresa

_________________________,  no  Procedimento  Licitatório  n°  ______/2022,  deste  MUNICÍPIO  DE

MURIAÉ  -  MG,  edital  de  Pregão  Presencial  nº  047/2022,  declaro,  sob  as  penas  da  Lei  que  em

cumprimento ao disposto na Lei Municipal Nº 5.446/2017 e suas posteriores alterações, não possuímos

condenações em nome da empresa  e nem de  seus sócios  em processos  criminais  transitados  em

julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento, perturbação ou fraude de concorrências,

formação de quadrilha, ambientais, contra a vida, contra o patrimônio, lavagem de dinheiro, ou quaisquer

outros crimes relacionados à malversação de recursos públicos.

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2022

Local, data.

__________________________
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA

DO REPRESENTANTE LEGAL
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE VÍNCULOS IMPEDITIVOS

A sociedade  empresária  ________________,  inscrita  no  CNPJ  nº  ________________,
sediada no endereço __________________, representada pelo(a) Sr.(a) _______________, residente e
domiciliado(a)  no  endereço  ___________________,  portador  do  RG  n°  _____________,  CPF  n°
_________________, DECLARA a quem possa interessar, em especial para os fins de participação em
processo  licitatório  e  eventual  contratação  com  o  Município  de  MURIAÉ/MG  e  suas  entidades  da
Administração Indireta, que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos
motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 9º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que surta efeitos jurídicos e legais.

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2022

Local, data.

__________________________
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA

DO REPRESENTANTE LEGAL
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022

ANEXO X -   MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº_____/2022

PROCESSO Nº _____/2022

Aos ____ dias do mês de __________ do ano de _____, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ,
entidade  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ-Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº
17.947.581/0001-76,  com sede à com sede no Centro Administrativo  Municipal  Presidente Tancredo
Neves,  à  Av.  Maestro  Sansão,  236,  Centro,  Muriaé-MG,  neste  ato  representada  por
_____________________________ Carteira de Identidade ___________, residente e domiciliado nesta
cidade de Muriaé-MG, e a empresa _____________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com
sede na _____________________, nº _____________, bairro _______________, __________-_____,
daqui por designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. _________________, portador do
CPF  nº  _____________________,  lavra  o  presente  Contrato,  referente  ao  Pregão  XXXX/2022,
qobservados as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação
supracitada, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se este contrato em
documento vinculativo e obrigacional às partes, em conformidade com a Lei 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto deste certame é a prestação de serviços de ___________________.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS

a) A  contratada deverá executar as demandas somente após a emissão de ordens de serviços,  em
conformidade com as exigências contidas no edital e seus anexos.
b) O serviço deverá ser entregue em funcionamento pela CONTRATADA, prioritariamente,  no Centro
Administrativo e, em seguida, nas demais localidades conforme programação de demandas que será
apresentada  posteriormente  pela  Gerência  de Compras  da  Contratante,  área  que  fará  a  gestão  da
prestação dos serviços de telefonia. O prazo para a entrega inicial dos ramais no edifício Sede deverá
ser de até 20 (vinte dias corridos).
c) O referido prazo poderá ser estendido por mais 10 (dez dias corridos), mediante solicitação formal à
CONTRATANTE, desde que justificado.
d) Considera-se o serviço entregue, após as realizações dos testes e pleno funcionamento de todas as
funcionalidades previstas nas especificações do Termo de Referência.
e)  A CONTRATADA deve  elaborar  cronograma  que  englobe  todas  as  atividades  necessárias  para
instalação,  configuração,  testes  e  operação  que  visem  operacionalizar  o  serviço  no  ambiente  da
CONTRATANTE. O cronograma deve ser apresentado pela CONTRATADA em até 5 dias úteis após a
assinatura da Ata de RP e deve ser elaborado conforme as diretrizes definidas pela CONTRATANTE.
f) A CONTRATADA deve efetuar a configuração do serviço de forma a garantir o pleno funcionamento do
serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REPRESENTANTE E ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

O CONTRATANTE indica o Sr(a).  ________________, cargo _______________________, residente e
domiciliado  nesta  cidade,  como  seu  representante  para  acompanhamento,  fiscalização  e  assinar  a
respectiva nota, que servirá de confrontante, legal dos serviços. Cabendo a CONTRATADA facilitar em
todas  as  suas  fases,  o  desempenho  desta  função  e  fornecer  qualquer  esclarecimento  que  lhe  for
solicitado.
Parágrafo único - Qualquer impedimento ao andamento na entrega do objeto deverá ser comunicado no
mesmo dia, por escrito, ao CONTRATANTE.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Compete a CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
b) Pagar a importância correspondente ao fornecimento, no prazo contratado.
c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, através de um servidor especialmente designado,
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo.
Conforme art. 65,
§  1º  -  O  contratado  fica  obrigado  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite
de 50 % (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.
§ 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior,
salvo:
Inciso II – As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Compete a CONTRATADA:
a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da aquisição do objeto.
b) Manter durante a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
c) Apresentar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentos que a mesma exigir.
d) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por
culpa  sua  ou  quaisquer  de  seus  empregados  e  prepostos,  obrigando-se,  outrossim,  por  quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força
de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato.
e) Fornecer, conforme exigência do edital e setor requisitante.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

a) O presente contrato terá vigência de ____ (__________) meses com início em ......./......../.........  e
encerramento em ....../....../....…, podendo ser prorrogado em até 60 meses, nos termos da Lei 8666/93.

b)) A Prefeitura Municipal de Muriaé, através da secretaria requisitante poderá em qualquer momento
solicitar o cancelamento do contrato, em caso do fornecimento não atender às condições mínimas de
qualidade para o  fim a que se destina,  causando prejuízos e transtornos à Prefeitura  Municipal  de
Muriaé.

Parágrafo primeiro - A paralisação das atividades, por iniciativa da CONTRATADA, implicará na rescisão,
de pleno direito deste contrato, caso em que o CONTRATANTE se obriga tão somente a pagar pelos
fornecimentos, porventura fornecido até o momento da rescisão do presente instrumento.
Parágrafo segundo - Se ocorrer motivo de força maior ou comprovado caso fortuito, que determine a
suspensão  do  cronograma  de  fornecimento,  o  presente  contrato  poderá  ser  rescindido  pelo
CONTRATANTE, de pleno direito, sem qualquer ônus.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  Contrato  correrão  à  conta  da  seguinte  dotação
orçamentária:

************************

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO

A CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA o  valor  abaixo  discriminado,  pela  prestação  de
serviços,  inclusos  todas  as despesas que  venham ocorrer,  necessárias ao cumprimento  integral  do
objeto contratado.
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* (ANEXAR QUADRO DE SERVIÇOS, COM VALORES ADJUDICADOS) *

VALOR GLOBAL DO CONTRATO POR EXTENSO: (_____________________________).

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento é em até 15 (quinze) dias, atestado o cumprimento do objeto licitado e apresentação da
fatura, de acordo com o presente certame e legislação vigente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem
bancária, contra qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas
que lhe tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual.
PARÁGRAFO TERCEIRO  - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura,
será  objeto  de  correção  pela  CONTRATADA e  haverá,  em  decorrência,  suspensão  do  prazo  de
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.
PARÁGRAFO QUARTO -  A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os
objetos forem entregues em desacordo com as especificações constantes na proposta.
PARÁGRAFO QUINTO - Os preços propostos poderão ser objeto de repactuação entre as partes, com
base na adequação aos novos preços de mercado,  devendo a contratada justificar  e comprovar os
reajustes praticados com notas fiscais e planilhas, respeitadas as disposições legais vigentes.

Deverá ser montado processo administrativo, protocolado na Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO  SEXTO  - A cada  pagamento  efetuado  pela  Prefeitura  Municipal  de  Muriaé-MG,  a
adjudicatária deverá comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS e
FGTS. Tal comprovação será objeto de confirmação "ON-LINE",  sendo suspenso o pagamento caso
esteja irregular no referido sistema.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da CONTRATANTE, designado
pela Prefeitura Municipal  de Muriaé, ao qual competirá dirimir  as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

Este Contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos supervenientes, consoante 
disposições do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, por meio de Termo Aditivo,
numerado em ordem crescente e publicado no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, nos termos do Decreto n° 8.840/2018 de 18 de dezembro de 2018.

13.2 - O fornecedor que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas dos instrumentos 
contratuais, der causa a atraso no cumprimento dos prazos neles previstos ou à sua inexecução total 
ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, a ser aplicada pela Autoridade Competente
da Secretaria Municipal de Administração, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, devendo 
ser observados os seguintes percentuais e diretrizes:
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1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução

de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou exe-
cução de serviços/obras, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultra-
passar 30 (trinta) dias;
III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;
IV - 20% (vinte por cento), em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento
contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do
material, recusa na conclusão do serviço ou etapa de obra, ou rescisão do instrumento contratual,
calculado sobre a parte inadimplente;
V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento/serviço/obra no caso de entrega de objeto,
prestação de serviços ou execução de obras com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio
ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
e
VI - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento
de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.
§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei 
8.666/1993 e será executada após regular processo administrativo, oferecido ao fornecedor a 
oportunidade de defesa, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor das parcelas devidas pela Administração;
II - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;
III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução, após prévia inscrição do débito
em dívida ativa.
§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
fornecedor pela sua diferença, devidamente atualizada, desde a data de sua aplicação, segundo a 
variação positiva do IPCA-E ou índice que venha a lhe substituir e acrescida de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês.

§ 3º Se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do inadimplemento, 
responderá o fornecedor pela sua diferença, devidamente atualizada, desde a data de sua aplicação, 
segundo a variação positiva do IPCA-E ou índice que venha a lhe substituir e acrescida de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

§ 4º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de 
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 5º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 05 (cinco) dias;

II - o atraso decorrente de culpa da Administração, mesmo que concorrente, ou de fatores excepci-
onais e extraordinários devidamente reconhecidos pela Administração; e
III - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 6º Se a recusa em assinar o instrumento contratual for motivada por fato impeditivo relevante, 
devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade competente  para 
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a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa.

§ 7º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade, sendo concedidos, nesta 
hipótese, os prazos para defesa e recurso aplicáveis à pena mais gravosa.

§ 8º A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras 
multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores.

13.3 - Declaração de inidoneidades nos termos do Decreto n° 8.840/20189 de 18 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e
as previstas em Lei ou regulamento, de acordo com os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo primeiro - No caso do Inciso II do art. 79, deverá haver manifestação, por escrito, da parte
interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
Parágrafo  segundo  -  Por  interesse  da  Administração,  o  presente  Contrato  poderá  ser  rescindido,
ficando a CONTRATANTE obrigada a comunicar à CONTRATADA, por escrito, e a rescisão se efetuará
no prazo de 30 (trinta) dias, sem que caiba o direito de qualquer indenização à CONTRATADA, além do
pagamento normal referente ao fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
CONTRATANTE,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.666,  de  1993  e  suas  alterações
posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste
contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial, conforme dispõe a
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

Para dirimir qualquer questão oriunda do presente Contrato, fica eleito o FORO DA COMARCA DE 
MURIAÉ, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste documento se contém,
assinam-no em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos.

Muriaé (MG), _____ de _____________ de ________

___________________________________
CONTRATANTE

___________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL NOMEADO

TESTEMUNHAS:

1 - ________________________ - CPF sob n° _________________
2- ________________________ - CPF sob n° _________________

Pregão Presencial nº 047/2022                                                                                                                                          Marcelo Stiti de Paula
VISTO, Assessoria Jurídica de Licitações
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